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SuPERINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA 

SANITáRIA DE MINAS GERAIS CADASTRO
Cadastro de estabelecimentos farmacêuticos para comercialização/
dispensação de medicamentos à base de substâncias retinóides de uso 
sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SVS/MS nº. 344 
de 12/05/98 e nº. 06 de 29/01/99. Empresa: IRMÃOS ALVES CIA. 
LTDA. - ME CNPJ: 17.921.214/0001-01, endereço: rua Doutor João 
Bráulio, n. 128, bairro/distrito: Centro, Passos – MG, CEP: 37.900-102, 
Cadastro nº: 002/17, Superintendência Regional de Saúde de Passos.

Belo Horizonte, 27 de junho de 2017 .
Alessandro de Souza Melo

Diretor da DVMC/SVS/SUBVPS/SES/MG
06 1016828 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas Gerais

Presidente: Junia Guimarães Mourão Cioffi
ATOS DO DIRETOR DE PLANEJAMENTO 

GESTÃO E FINANÇAS
JOSÉ FLÁVIO MASCARENHAS DE PAULA

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 4º da EC 57/03 com-
binado com o art.115, do ADCT, da CE/1989, e art. 47 da EC 84/2010, 
aos servidores:
Masp . 1 .049 .825-1 – Heloisa das Graças de Sousa, Cargo Comissio-
nado de Recrutamento Amplo – DAI-16, 1º, 2º, 3º e 4º quinquênios a 
partir de 09/02/2017.
Masp . 1 .049 .973-9 – Ieda Alves de Souza, Cargo Comissionado de 
Recrutamento Amplo – DAI-16, 1º, 2º e 3º quinquênios a partir de 
01/04/2013.
Masp . 1 .049 .973-9 – Ieda Alves de Souza, Cargo Comissionado de 
Recrutamento Amplo – DAI-16, 4º quinquênio a partir de 26/09/2015.
Masp . 1 .049 .974-7 – Mario David Laterza, Cargo Comissionado de 
Recrutamento Amplo – DAI-16, 1º, 2º e 3º quinquênios a partir de 
25/07/2014.
Masp . 1 .049 .974-7 – Mario David Laterza, Cargo Comissionado de 
Recrutamento Amplo – DAI-16, 4º quinquênio a partir de 26/09/2015.
RETIFICA ATO PUBLICADO EM 23/09/2017, referente à conces-
são de abono de permanência do servidor Jorge Luiz da Silva, Masp . 
1 .049 .610-7
Onde se lê: a partir de 18/09/2017
Leia-se: a partir de 07/10/2017
RETIFICA ATO PUBLICADO EM 23/09/2017, referente à concessão 
de quinquenio do servidor Jorge Luiz da Silva, Masp . 1 .049 .610-7
Onde se lê: a partir de 18/09/2017
Leia-se: a partir de 07/10/2017 

06 1016914 - 1

Fundação Hospitalar do 
Estado de minas Gerais

Presidente: Tarcísio Dayrell Neiva
 Secretaria de Estado de Saúde

 Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FuNDAÇÃO HOS-
PITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1 .294 de 
10/04/2017, publicada em 11/04/2017, AUTORIZA AFASTAMENTO 
PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos da resolução 
SEPLAG nº 22 de 25/4/2003, ao(s) servidor(es) lotado(s) no(a) HAC: 
Masp 1073925-8 Soraia Martins Araújo por 2 meses referente ao 2º 
quinquênio a partir de 30/10/2017-cargo 2. Masp 1281596-5 Terezinha 
de Fátima Lopes Ramos por 1 mês referente ao 1º quinquênio a partir 
de 01/10/2017-cargo 1.

06 1016516 - 1
PORTARIA PRESIDENCIAL Nº1334 DE 29 DE SETEMBRO DE 
2017
Institui grupo de trabalho com a finalidade de elaborar requisitos téc-
nicos e contratar serviço para controle de acesso e ponto no âmbito da 
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG
O PRESIDENTE DA FuNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS – FHEMIG, no uso de suas atribuições legais confe-
ridas pelo Decreto n° 45 .691, de 12 de agosto de 2011, em cumprimento 
ao disposto na Resolução 10, de 1º de março de 2004, da Seplag, e 
visando à implementação de novo sistema de controle de acesso e ponto 
no âmbito da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais,
RESOLvE:
Art. 1º - Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de elabo-
rar requisitos técnicos e contratar serviço para controle de acesso e 
ponto no âmbito da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
– FHEMIG .
Art . - 2º O grupo de trabalho de que trata o art . 1º desta Portaria será 
composto pelos servidores a seguir nominados, sob a coordenação do 
primeiro:

Nome Setor MASP
Delano Antônio Siqueira Chaves DIEST 1450873-3
Jeanne di Carla Teodoro de Oliveira DIEST 1091394-5
Romilton Barros de Paula DIEST 0343154-1
Rodrigo Eufrásio DIGEPE 1222346-7
Glauber Magno Quintanilha Braga DIGEPE 1129213-3
Júlio César Pinto DPGF 1086450-2
Alexandre Luiz Martucheli DPGF 1276252-2
Ediléia Conceição Gonçalves DPGF 1206016-6

 Art . - 3º Compete ao grupo de trabalho elaborar requisitos técnicos 
acompanhado de proposta de solução, bem como executar o processo 
de contratação de serviço que contemple equipamentos, implantação, 
suporte e manutenção para controle de acesso e ponto no âmbito da 
Administração Central e unidades Assistenciais da Fundação Hospita-
lar do Estado de Minas Gerais – Fhemig .
Parágrafo primeiro . Poderão, ainda, a critério do Coordenador do 
Grupo de Trabalho de que trata o art . 1° desta Portaria, ser convidados 
novos integrantes da FHEMIG para subsidiar tecnicamente os traba-
lhos do grupo .
Art . 4º O grupo de trabalho terá o prazo de 60 dias, a contar da data da 
publicação desta portaria, para conclusão dos trabalhos e apresentação 
de proposta à Presidência .

Art . 5° . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário .
 Registre-se, publique-se e cumpra-se .
 Belo Horizonte, 02 de outubro de 2017 .
Tarcisio Dayrell Neiva
Presidente da FHEMIG

06 1016698 - 1
 Secretaria de Estado de Saúde

 Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FuNDAÇÃO HOS-
PITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1 .294 de 
10/04/2017, publicada em 11/04/2017, AUTORIZA AFASTAMENTO 
PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos da resolução 
SEPLAG nº 22 de 25/4/2003, ao(s) servidor(es) lotado(s) no(a) HJK: 
1042619-5 Lúcia Maria do Carmo Magalhães por 1 mês referente ao 
4º quinquênio a partir de 02/05/2017- Cargo 1, para regularizar situ-
ação funcional . Ao(s) servidor(es) lotado(s) no(a) HAC: 1250734-9 
Grazielle Gontijo de Araújo por 1 mês referente ao 1º quinquênio a 
partir de 18/07/2017-cargo 2, para regularizar situação funcional. Ao(s) 
servidor(es) lotado(s) no(a) HRAD: Masp 1040116-4 vania Maria de 
Andrade por 1 mês referente ao 6º quinquênio a partir de 19/06/2017 
– Cargo 1, para regularizar situação funcional .Masp 1264453-0 Mayra 
Cardoso Gonçalves por 1 mês referente ao 1º quinquênio a partir de 
02/06/2017 – Cargo 1, para regularizar situação funcional.

06 1016470 - 1

Secretaria de Estado de 
Administração Prisional

Secretário: Francisco Kupidlowski

Expediente
 O SECRETáRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIO-
NAL, no uso de suas atribuições, PRORROGA O PRAZO PARA 
EXERCÍCIO, nos termos do § 1º do art. 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, 
do nomeado abaixo, tendo em vista aprovação no Concurso Público 
regido pelo Edital SEPLAG/SEDS nº 08/2013, para provimento do 
cargo da carreira de Agente de Segurança Penitenciário:
ANDERSON BASTOS DA SILVA, a contar de 21/09/2017, referente à 
posse lavrada em 21/08/2017;
EDSON BATISTA PEREIRA, a contar de 24/09/2017, referente à 
posse lavrada em 24/08/2017;
JÚLIO CÉSAR PEREIRA DA COSTA PINTO, a contar de 22/09/2017, 
referente à posse lavrada em 22/08/2017;
WELLINGTON DUARTE CRAVO, a contar de 30/09/2017, referente 
à posse lavrada em 30/08/2017.
Belo Horizonte, 06 de outubro de 2017 .

Francisco Kupidlowski
Secretário de Estado de Administração Prisional 

06 1016555 - 1
O SECRETáRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL, 
no uso de suas atribuições, PRORROGA O PRAZO PARA ExERCÍ-
CIO, nos termos do § 1º do art. 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, do nome-
ado abaixo, tendo em vista aprovação no Concurso Público regido pelo 
Edital SEPLAG/SEDS nº 07/2013, para provimento do cargo da car-
reira de Assistente Executivo de Defesa Social:
MARIANA ANTONELE PIRES DE PAULA, a contar de 12/10/2017, 
referente à posse lavrada em 11/09/2017.
Belo Horizonte, 06 de outubro de 2017 .

Francisco Kupidlowski
Secretário de Estado de Administração Prisional

06 1016915 - 1
 RETIFICAÇÃO - ATO Nº 040/2017

RETIFICA O ATO DEPRORROGAÇÃO DE POSSE, publicado em 
15/09/2017 referente à GERALDO MARCELO VIANA SANTOS, por 
motivo de incorreção do texto: Onde se lê: tendo em vista aprovação no 
Concurso Público regido pelo Edital SEPLAG/SEDS nº 08/2013, para 
provimento do cargo da carreira de Agente de Segurança Penitenciário .
Leia-se: tendo em vista aprovação no Concurso Público regido pelo 
Edital SEPLAG/SEDS nº 07/2013, para provimento do cargo da car-
reira de Assistente Executivo de Defesa Social .
Belo Horizonte, 06 de outubro de 2017 .
Francisco Kupidlowski

Secretário de Estado de Administração Prisional
06 1016569 - 1

ANULAÇÃO - ATO Nº 029/2017

ANuLA O ATO DEPRORROGAÇÃO DE POSSE, publicado em 
26/09/2017 referente à MAGDA APARECIDA LEÃO, por não ter sido 
nomeada para o Quadro desta Secretaria .
Belo Horizonte, 06 de outubro de 2017 .
Francisco Kupidlowski

Secretário de Estado de Administração Prisional
06 1016911 - 1

 O SECRETáRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIO-
NAL, no uso de suas atribuições, PRORROGA O PRAZO PARA 
POSSE, a contar de 13/09/2017, nos termos do § 1º do art. 66 da Lei 
nº 869, de 5/7/1952, dos nomeados abaixo, tendo em vista aprovação 
no Concurso Público regido pelo Edital SEPLAG/SEDS nº 07/2013, 
para provimento do cargo da carreira de Assistente Executivo de Defesa 
Social :
ALEx MARQuES ANDRADE;
CLáuDIA HELENA DA SILvA;
GILMAR JOSÉ DE OLIVEIRA;
HELEN MAILI DE PAuLA RODRIGuES;
IGOR DuTRA PACHECO;
vANDER MOREIRA COBuCCI;
vANIA LÚCIA DE LIMA .
Belo Horizonte, 06 de outubro de 2017 .

Francisco Kupidlowski
Secretário de Estado de Administração Prisional

06 1016552 - 1

Isabelle de Almeida 
Rocha 4

Dirigir a Diretoria de Infraestrutura e Logística, a fim de garantir o efetivo gerenciamento das 
ações voltadas para infraestrutura, sejam elas ligadas a projetos ou obras civis,acompanhando 
e fiscalizando a execução das demandas de obras, reformas e afins, bem como o gerencia-
mento da frota da SESP - programar, coordenar e controlar as atividades de transporte e 
gerenciar os serviços de protocolo, passagens aéreas/rodoviárias e serviços gerais.

Apoio à Administração 
Pública

Belo Horizonte, 04 de Outubro 2017 .
SÉRGIO BARBOZA MENEZES

Secretário de Estado de Segurança Pública
05 1015937 - 1

Secretaria de Estado de Segurança Pública
Secretário: Sérgio Barboza Menezes

Expediente
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA justifica, nos termos do parágrafo único do Decreto nº 44.485, de 14 de março de 

2007, as atribuições das seguintes gratificações temporárias estratégicas:

Nome Nível Justificativa PROJETO/
ATIvIDADE

victor Adriano Gon-
çalves Ferreira 4

Orientar, gerenciar e realizar as atividades necessárias ao planejamento, processamento e 
execução das aquisições de material de consumo e permanente e de contratação de serviços e 
obras, inclusive a elaboração de minuta de edital de licitação e de ato pelo qual se reconhece 
a inexigibilidade ou se decide pela dispensa ou retardamento de processo de licitação, con-
forme demanda devidamente formalizada pelas áreas da Sesp; efetuar a aquisição, estocagem 
e distribuição dos itens padronizados; orientar, controlar e executar as atividades de adminis-
tração de material, inclusive dos bens cedidos; gerenciar as atividades de administração do 
patrimônio imobiliário e dos demais imóveis em uso pelas áreas da SESP.

Apoio à Administração 
Pública

Ana Carolina Nasci-
mento Souza 2

Gerir as atividades de administração financeira, contábil e de prestação de contas, bem como 
de planejamento e orçamento institucionais; coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as 
atividadesrelacionadas com pessoal, material e patrimônio, TIC, infraestrutura, arquivo, 
transportes e serviços gerais; monitorar, manter e restabelecer a regularidade fiscal, contábil, 
econômico-financeira e administrativa dos cadastros vinculados à SESP, bem como disponi-
bilizar informações aos órgãos competentes.

Atendimento 
às Medidas 

Socioeducativas

 DECISÃO
A Auditora Chefe da unidade Setorial de Controle Interno – uSCI 
– SESP, no uso de suas atribuições, com fundamento no art . 6º, II e 
8º, IX e X, todos do Decreto nº 47.088/2016, c/c art. 9º, da Resolu-
ção Conjunta CGE/SESP nº 003/2017, tendo em vista a conclusão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar instaurada por meio da POR-
TARIA/CORREGEDORIA/SUASE/SAD Nº 092/2016, publicada no 
“IOF” de 27/07/2016, em desfavor do prestador de serviço J.M.S., 
MASP: 1202915-3, na função de Agente de Segurança Socioeducativo, 
determina a ABSOLvIÇÃO do sindicado e o consequente ARQuIvA-
MENTO dos autos, considerando a inconsistência probatória de ocor-
rência de ilícito na SAD nº 092/2016.
 Determina o envio de cópia do DECIDIDO ao Ilmo Senhor Subsecre-
tário de Atendimento às Medidas Socioeducativas SuASE-SESP e ilus-
tre membro do Ministério Público Estadual, para conhecimento .
 Intime-se o Procurador sobre a conclusão dos trabalhos relativos à Sin-
dicância Administrativa Disciplinar nº 092/2016.

 Secretaria de Estado de Segurança Pública, Belo 
Horizonte, 05 de Outubro de 2017 .

WETTNA MáRCIA LAGES FERREIRA
Auditora Chefe da uSCI-SESP

06 1016836 - 1

Secretaria de Estado 
de trabalho e 

Desenvolvimento Social
Secretária: Rosilene Cristina Rocha

Expediente
RESOLUÇÃO CEAS n.º 610/2017

Dispõe sobre a Conferência Estadual de Assistência Social – 2017, para 
incluir o art. 14-A na Resolução CEAS n.º 604/2017 e complementar 
a Resolução do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS nº 
609/2017.

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, no uso das atri-
buições conferidas pela Lei Estadual 12.262/96 e considerando as 
Resoluções do CEAS n.ºs 586/17, 592/17, 595/17, 596/17, 605/17, 
609/17 e a deliberação da 226ª Plenária Ordinária, ocorrida no dia 15 
de setembro;

RESOLvE:

Art.1º Incluir o art. 14-A na Resolução CEAS n.º 604/17, com a 
seguinte redação:

“Art .14-A . Caso as vagas de delegados previstos para serem eleitos nas 
conferências regionais, conforme dispõe o art . 14, não sejam preenchi-
das, as vagas remanescentes serão disponibilizadas da seguinte forma:
I – vagas do segmento de trabalhadores serão destinadas ao Fórum 
Estadual dos Trabalhadores;
II – vagas do segmento de entidades serão definidas pelos representan-
tes dessas no CEAS;
III – vagas do segmento de usuários serão definidas pelos representan-
tes dessas no CEAS;
Iv – vagas do segmento governamental serão destinadas ao Colegiado 
de Gestores Municipais de Assistência Social – COGEMAS .”

 Parágrafo único: As pessoas que preencherem as vagas acima serão 
delegados na 12ª Conferência Estadual de Assistência Social com os 
mesmos direitos dos delegados eleitos nas conferências regionais .

Art . 2°- O art . 1º desta Resolução complementa as normativas estabele-
cidas na Resolução CEAS 609/2017.
Art .3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 06 de outubro de 2017 .
Simone Aparecida Albuquerque

Presidente
Conselho Estadual de Assistência Social

06 1016903 - 1

Fundação de Educação para o 
trabalho de minas Gerais

Presidente: vera Maria Neves victer
ATO DA SENHORA PRESIDENTE - ATO Nº 93/2017

A Presidente da Fundação uTRAMIG, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº. 45.740, de 22/09/2011, dispensa da Função 
Pública com a denominação de “PROFESSOR”, nos termos do § 5º, 
do art. 10, da Lei nº. 10.254, de 20/07/1990, regulamentada pelo § 6º, 
do art. 24, do Decreto nº. 31.930, de 15/10/1990, os servidores: Edson 
André Barbosa, Masp 969.750-0, 06 horas/aulas semanais cargo 01; 
Lucas Emmanuel Mendes Aguiar, MASP 1.454.189-0, 08 horas/aulas 
semanais cargo 01, retroagindo seus efeitos a partir de 04/10/2017.
Belo Horizonte, 06 de outubro de 2017 .

vera Maria Neves victer Ananias
PRESIDENTE DA uTRAMIG

06 1016639 - 1
 PORTARIA Nº 30 DE 06 DE OuTuBRO DE 2017

Dispõe sobre atribuições e delegação de competência aos servidores 
da uTRAMIG .

A Presidente da Fundação de Educação para o Trabalho de Minas 
Gerais – uTRAMIG, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Estadual nº 45.740, de 22/09/2011, e considerando:

- o instituto da desconcentração administrativa;
- a necessidade de delegação visando garantir maior eficiência nas 
ações sob a responsabilidade desta Fundação,

RESOLvE:

Art. 1º - Ficam atribuídas e delegadas à Chefia de Gabinete as seguin-
tes competências:

I – assinar ofícios de encaminhamento de documentos e respostas às 
instituições públicas e privadas, bem como às autoridades e pessoas 
físicas, sob a orientação da Presidente;
II – auxiliar a Diretoria de Planejamento Gestão e Finanças nas ativida-
des inerentes à administração de pessoal e desenvolvimento de recur-
sos humanos;
III – assegurar, em conjunto com a Presidência, a integração sistêmica 
entre a Diretoria de Planejamento Gestão e Finanças (DPGF), Dire-
toria de Ensino e Pesquisa (DEP), Diretoria de Qualificação e Exten-
são (DQE), Diretoria de Educação à Distância (DEaD), Assessoria de 
Comunicação e Procuradoria Jurídica;
IV– autorizar, na forma do Decreto nº 47.253, de 13/09/2017, a par-
ticipação de servidores em exercício nas Diretorias, na Procurado-
ria Jurídica e na Assessoria de Comunicação em ações educacionais, 

congressos, seminários e similares, custeados pela UTRAMIG, após 
análise e parecer das respectivas chefias;
V - autorizar, na forma do Decreto nº 47.253, de 13/09/2017, a parti-
cipação dos Diretores, Assessor Jurídico, Assessor de Comunicação e 
do Auditor Seccional em ações educacionais, congressos, seminários e 
similares, custeados pela uTRAMIG, condicionada à anuência da Pre-
sidente e após análise e parecer do setor de Recursos Humanos;
VI – autorizar, na forma do Decreto nº 47.253, de 13/09/2017, a parti-
cipação de servidores em cursos de pós-graduação, ou similares, condi-
cionada à anuência da Presidente;
vII - apoiar os diretores na execução das iniciativas estratégicas;
vIII- auxiliar no mapeamento e redesenho de processos;
Ix - organizar as reuniões de Diretoria, atuando como Secretaria 
Executiva;
x - assinar atos relativos à administração de pessoal, observadas as nor-
mas regulamentares pertinentes, sob a orientação da Presidente .

§ 1º - Compete ao setor de Recursos Humanos da uTRAMIG a ins-
trução dos atos acima delegados, com a observância dos prazos legais 
previstos, devendo ser encaminhados à Chefia de Gabinete em tempo 
hábil, imprescindível à análise segura da autoridade .

§ 2º - Havendo necessidade de publicação do ato, esse ficará sob res-
ponsabilidade da Diretoria de Recursos Humanos .

Art . 2º - Ficam delegadas ao Diretor de Planejamento Gestão e 
Finanças:

I - autorizar e ordenar despesas necessárias ao funcionamento da 
uTRAMIG na forma e limites estabelecidos em lei;
II - definir a cota orçamentária mensal de cada Unidade da UTRAMIG, 
inclusive a cota específica referente à autorização de diárias e passagens 
de seus respectivos servidores, observadas as diretrizes da Presidência;
III - assinar autorização de compras e/ou serviços;
Iv - aprovar prestação de contas de viagens;
v - assinar liquidações e ordens de pagamento;
vI - liberar veículos para viagens;
VII – autorizar e homologar processos licitatórios;
vIII - apreciar impugnações, recursos e representações decorrentes da 
aplicação da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993;
Ix - assinar o edital de licitação e seus anexos;
x - assinar apostilamento em contratos administrativos;
XI - justificar a impossibilidade de utilização do pregão em sua forma 
eletrônica;
xII - formalizar processo administrativo em desfavor de prestadores de 
serviços e fornecedores da uTRAMIG que descumprirem obrigações 
contratuais, aplicando-lhes as respectivas penalidades, exceto declara-
ção de inidoneidade;
xIII - autorizar e assinar convênios de estágio com instituições e estu-
dantes de curso superior e nível médio, no âmbito da UTRAMIG;
xIv- coordenar e executar as atividades pertinentes à administração e 
acompanhamento dos contratos de estagiários e trabalhadores mirins .

Art. 3º - Ao Diretor de Ensino e Pesquisa (DEP), Diretor de Qualifica-
ção e Extensão (DQE), Diretor de Educação à Distância (DEaD), no 
âmbito de suas respectivas diretorias, ficam atribuídas e delegadas as 
seguintes competências:

I – acompanhar os programas, projetos e ações de competência de sua 
Diretoria;
II – autorizar e ordenar despesas necessárias ao funcionamento de sua 
Diretoria, na forma e limites estabelecidos em lei;
III - assinar liquidações e ordens de pagamento, no âmbito de sua 
Diretoria;
IV - assinar autorização de compras e/ou serviços, correspondentes à 
sua Diretoria;
v- aprovar prestação de contas de viagens dos servidores de sua 
Diretoria;
VI- encaminhar à Chefia de Gabinete a análise e parecer relativos à 
participação de servidores da sua Diretoria, em ações educacionais, 
congressos, seminários e similares, observada a cota definida por 
Diretoria;
vII- elaborar ofícios, notas técnicas e pareceres técnicos a serem enca-
minhados a outros Órgãos e Entidades, submetendo-os, sempre, à anu-
ência da Chefia de Gabinete e assinatura da Presidente;
vIII - solicitar e aprovar prestações de contas dos adiantamentos para 
pronto pagamento, observada a legislação pertinente, em especial o 
Decreto nº 37.924, de 16/05/1996;
IX- fiscalizar os contratos e termos de concessão de bolsa executados 
por sua diretoria;
x- informar tempestivamente e arquivar os dados referentes a matrí-
cula, financiamento e conclusão de cursos pelos alunos, para fins de 
prestação de contas e alimentação do SIGPLAN .

Art . 4º - As competências delegadas por meio desta Portaria deverão 
ser exercidas em obediência aos princípios da legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e eficiência e nos estritos limites dos 
poderes transferidos .

Art. 5º - As assinaturas de Termos, Contratos e Convênios no âmbito 
da uTRAMIG e demais atos e instrumentos previstos nesta Portaria, 
em especial os atinentes aos processos de compras e ordenação de des-
pesas, só deverão ser efetivadas após cumpridos todos os requisitos e 
formalidades legais previstos, inclusive manifestações conclusivas e 
exaustivas da Procuradoria Jurídica, e área Técnica, se forem o caso .

Parágrafo único . Todos os instrumentos referidos no caput deste artigo 
que envolvam, ainda que indiretamente, recursos federais, deverão res-
peitar os normativos federais específicos que tratam da matéria.

Art .6º - A ordenação de despesas delegada por meio desta Portaria, bem 
como sua liquidação e pagamento, devem observar a legislação federal 
e estadual pertinente e só deverão ser efetivadas após cumpridos todos 
os requisitos e formalidades legais previstos, em especial autorizações, 
abertura de processo licitatório, ou justificativa para sua dispensa, pro-
cedimento, julgamento, manifestações conclusivas e exaustivas da Pro-
curadoria Jurídica, e área Técnica, se forem o caso, e prévio empenho .

Art . 7º - Ficam os delegatários obrigados a comunicar à Presidente da 
uTRAMIG, por escrito, todo e qualquer ato ou fato administrativo que 
não esteja submetido à estrita legalidade, apontando circunstâncias e 
autorias e sugerindo as providências pertinentes .

Art . 8º - Os atos e decisões adotados por delegação devem mencio-
nar expressamente essa qualidade e considerar-se-ão editados pelo 
delegatário .

Art . 9º - As competências atribuídas aos delegatários não poderão ser 
subdelegadas e deverão ser exercidas com estrita observância dos pre-
ceitos legais e regulamentares .

Art . 10 - A presente delegação não envolve a perda, pelo delegante, 
dos correspondentes poderes, sendo permitida, em caráter excepcional 
e por motivos devidamente justificados, a avocação temporária de com-
petência atribuída à unidade hierarquicamente inferior .

Art . 11 - As atribuições estabelecidas nesta Portaria serão exercidas sem 
prejuízo às elencadas no Decreto nº 45.740, de 22/09/2011.

Art . 12 – Ficam revogadas as disposições em contrário .

Art . 13 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 06 de outubro de 2017 .
 vera Maria Neves victer Ananias

Presidente 
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